
PREFEITURA MUilICIPAL DE CATBUQUIRA

CONTRATO NO 30

@NTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMBUQUIRA, CNPJ 17.955.386/000,I-98, COM SEdê à AV. Virgílio de
Melo Franco, número 555, CEP 37.420-000, neste ato reprêsentado pelo seu PreÍeito, Fabício dos Santos
Simoni, portador do CPF U4.465.87&92.

CONTRATADA: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
EPP, CNPJ no 16.366.888i/0001-10, com endereço RUA LU|Z BARBATO N 80 A, CEp 37558466,
representada por MARIA LUISA BARET DANIEL, CâÍteira de idêntidade no 17177372, inscrito no CPF no
12',1.4U.O&24.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666i/93 e suas alteraç6es, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 1O.O24l2O1g e
Decreto Municipal no 24il12020, e mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas:

DO OBJETO EDOSPREÇOS

í.1 - O presente contrato administrativo tem como objeto a
oximetros e para atêndlmento da Secr€taria tunlclpal dê
Saúde de Cambuquira

2.í lntêgra e se vincula ao presente instrumento, o edital do processo licitatório acima epigrafado e seus
Íespectivos anexos do processo licitatório 08612021 Ínodalidedê Pregão Eletrônico 02412021 , em especial a
proposta ofertada pela COMPROM rssÁRA, bem ainda outras condiçôes do fomecimento quanto ao prazo,
forma e outros critéÍios estabêlecidos nos anexos do Edital como se aqui estivessêm transcritos para que
possam produzir seus êfeitos legais.

2.í,í - A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contÍatiado nas cond ições, exigências e
especificações do procêsso licitatóÍio que embasa este contrato, conforme a propo6ta ofeÍtada e como
dispuser a AF - Autorização de Fornecimento, emitida Gerência de Licitações, CompÍas e Contratos oupela
por outro Departamento ou Setor formalmênte designado para esta função/atividade, bem como as demais
condições e obdgações dispostas no item 2.5 abaixo;

TI

tIP

2.2 ' Não sêrá recebido o fornecimento de.qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja
gg::!g1ryh39_"-9?_!sryclivq nora fiscat e-da AF - Aurorização de rorneomeÍto, tõnãiçao p"ra que 

"oespesa sêJa cofferida, atestada e, para a efetiva e regular liquidação.

2.2.í - Esta regularidade para o recebimento dos
preparação do pagamento.

materiaiíprodutos seÉ condição a ser observade para a

2.3 ' ACoNTRATADA não podeÉ.for1eq1gy3le-ug lte4solicitado sem a respectiva Autorização de
Fornecimento - AF, pois a Administração CONTúTANTE não se responsabiliiara por máteiiaílproauto
entregue sem que esteja devidamenté autorizado na Íorma prevista.

2.4 - O CONTRATANTE não âceitará o fornecimênto de materiaisy'produtos, item ou itens do objeto
contratado que nâo atender (em) as especificações requisitadas, oir ainaa quà tor(emf Cõnsloeáaotsl
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inadequado(s) para satisfazer os objetivos deste contrato administrativo.

2.4.'l Havendo recusa no recebimento de ibm ou itens do objeto contratâdo, a CONTRATADA deverá
corrigir reparar ou substituir o(s) produto (s) em desconformidade com a AF, imediatament€, e sem que lhe
caiba quâlquer ajuste e/ou indenização.

2.5 - O fomecimento do objeto contratado se daÉ ainda como nas condições a seguir:

2.5.'l - A CONTRATADA teÉ o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recêbimênto da AF -
autorização de fomecimento, para entregar os matêriais.

2.5.í.1 - A CONTRATADA deverá reparar, conigir, substituir, o objeto deíe contrato em que se verifiquem
vícios, deêitos ou incorreções, resultantes do fomecimento dos matêriais, salvo quando o defeito fur,
comprovadamente, provocado por uso indevido do mesmo;

2.5.1.2 - Os mateÍiais dêverão sêguir as normas ou rêgulamentações dos órgãos responsáveis como
INMETRO ou no que couber e deverá estar dentro da garantia de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega;

2.5,2 - Fica a cârgo da Secrêtaria solicitante a fiscalização da execução do objeto contratado;

2.5,3 - No ato da entrega dos materiais deverá a CONTRATADA estar munida da respectiva AF -
autorização de fumecimento e da notâ fiscal emitida @níorme a sua descÍição, de modo que o rêsponsável
pela fiscalização da execução contratualtenha condições de Íazer a devidá conbrência.

2,5.3.1 - A nota fiscal deverá ser emitida de modo a atonder a lN RFB no 971/20og, no quê coubêr.

2'5.4 - Caso qualquer material fornecido ês{ar em desconfoÍmidade com a AF - autoÍização de fornecimento
ê com a proposta de preços oÍertada, levando-se em conta a descÍição completa como deÍinida no Anexo I

do edital, não será acêito e deverá ser substituído e/ou conigido imàiatamentê, a contar da constataçáo da
comunicação da oconência.

2.5.4,í - Esta será de total responsabilidade da CONTRATADA e não podêÉ acarretar
quaisquer despesas adicionais à Administração Municipal, sêja por qualquêr título ou motivação.

2.6.4.2'No caso de substituição, remoção, assist{lncia técnica, manutenÉo ou qualquer outro tipo dê
serviço a. ser fuito dentro do pÍazo de garantia, fica a CONTRATADA, responsável poi todo o pro'cedimento,
clmo retirada, encaminhamento e devolução dos materiais, não restando obrigaçãô nenhuma para a
CONTRATANTE.

2.5.5-J',1ão transfurir a outrem, no todo ou em parte, o conbato, sem pévia e expressa enuência da
CONTRATANTE.

3.í - O prêsênte contrato terá a velidade de í2 meses a partir da sua âssinature.

l.! -'..o_f-91o_retrido 
podeÉ sêr alterado, conforme o irÍeresse da Administração, desde que rêquerido pela

CONTRATADA com motivação e fundamentação, e com deêrimento ao COrufnÁfnNfg.-

3.3 - Dêntro da vigência do item anterior, o objeto será furnecido totial ou parcialmentê, conforme as
necessidades administrativas se como dispuser as autorizagões de fornetimento- AF, e ainda como exigido
nos anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 ' Ao atingh o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quanütaüvo do objeto conkáado, salvo se
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DO VALOR CONTRATADO E DA FOF,,,A DE PAGATENTO

4.í - Dá-se ao presênte contÍato administrativo o valor total e iffêajustável, conforme ANEXO l.

4.2 - No valor referido estão inclusos os custos com pessoal, encargos sociais, fabalhistas e previdenciários
da CONTRATADA, incluindo o transpoÍte para a dos materiaiíprodúos requisitados diretamente no
endereço referido neste contrato, bêm c,omo os outros encargos e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre a execuçáo do objeto, não restando quaisquer obrigações ao CONTRATANTE
que exceda no valor refeído no item anterior.

houvêr celebração de termo aditivo, na Íorma pêrmiüda pelo parágrafo §1o, do art. 65 da Lei regente deste
instrumento, o fornecimento deveÉ ser encenado imediatamente, independente de qual seja a primeira
ocorrência.

4.3 - O pagamento seÉ eHuado em até 30 (finta) dias após a emissão e aceite da nota fiscal.

4.4 - Na nota fscal deveÉ estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 Deverá estar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)AF - autorizaçâo de fomecimerilo, condição para
Ecebimento do(s) produto(s) rêquisitado(s), bem como para que o pagamerúo seja eÍetuado.

PREFEITURA TUNICIPAL t'E CAMBUQUIRA

4.5 - Qualquer inêgularidade debc.tada pelo servidor designado para a fiscalizar da êxecuçáo contatual, no
pagamento à CONTRATADA até ofornecimento dos produtosy'matedais, possibilitará a rctenção do

íBstabelecimênto do pactuado, sêja na forma, condições, prazo de entrega, especificaçõês ê/ou qualidade
do objeto contratado, sem prejuÍzo de oúras penalidades previstas nestê instÍumento.

4.9.í - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovê sua opção
pela tributação pelo SIMPLES NACIOI{AL, e ainda apresentar a declaraçáo de faturamênto indicando o nÍvel
da tabela de retênçáo em que está enquadrada, no que couber, nos teÍmos da Lei Complementrar no
1231i2006.

4.6 - Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá, obrigatodamente, manter durante toda
a execução contratual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

1:6.í - A regularidade será conÉrida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restriÉo ou inadilplência, o pagamento será suspenso até a rêspec{iva rêgüarização ou
outra providência adotrada pela CONTRATADA na forma legal.

4.7 ' Não haveÉ pagamerÍo referente a materiaUproduto entregue em dêsconfoÍmidade com a AF -
Autorização de Fornecimento ou que tenha havidó recusa pela fiscalização deste contrato.

1.7í - Ta.mbqn nã9 f?vêrá pagamento rêfêrentê a material/prodúo êntregue sêm a respectiva AF, condição
de fomecimento reêrida na cláusula segunda deste instruménto.

4.8 ' O.pagamento somente sêrá êÊfuado por via bancária, através de depósito na contia e agência
determinadas pela CONTRATADA

4.9 '.A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retençáo na fon6 de eventuais
tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valõr desta retenção deverá ésúr àéiúáão na rvota
Fiscal.

4.9.2 ' A CONTRATADÂ é responsável pela coneção dos dados e valores apresêntados, bem como por
quaisquer erros ou omissões constantes nas notra§ fiscais.

- Qualquer coreçâo na nota fiscal que seja necessária e com notificação pela área técnica do
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DA DOTAçÃO ORçANENÍÁRIA

5.í - As despesas de@rrentes deste contrato adminisfativo correrão por contâ da dotação do orçamênto
vigente, conforme edital.

DAS OBHGAúES, RESPONSABIL/,DADE E DA GARANNA

6.í - A CONTRATADA se responsabiliza e sê obriga em fomecer item ou itens do objeto contratiado com
qualidade e pontualidade, conforme dispuser a AF - Autorização de Fomecimento e como descrito no edital
e anexos do prooesso administrativo quê embasâ este instrumento, e como o quê consta na proposta
ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuÍzos financeiros apurados por
desconformidade na exêcução pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em subs{ituir, coÍrigir ou reparar, item ou Ítêns do objeto contratado,
conforme o caso, acatando determinaçáo da fiscalização da execução deste instrumento, coú presteza,
disponibilidade e pontualidade, sêm qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo previamênte
estipulado.

6.3 -A CONTRATADA é a única responsável pela total execuçáo dêste contrato.

PREFEITURA TUNICIPAL DE CATBUOUIRA

CONTRATANTE seÉ de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e os prazos para a eEüvação do
pagamento contará a paÍtir da respectiva regularização.

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições técnicâs de
responsabilidade operacionais, produtúas , de licênciamento, às normas da ABNT e do INMETRO, no que
coubeÍ, bem ainda âs situações de habilitação e qualificaÉo técnica exigidas no pro@sso licitatório que deu
origem a este contrato, bem como de outras con@mentes e exigidas para o fomecimento do objêto deste
contratado, conforme condições da proposta de preço obÍtada.

- A CONTRATADA fica obrigada a dar gaÍanüa do(s) produto(s) fomecido(s)pelo pÍazo mÍnimo de 6
(seis) mesês, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constiantes nos certificados ofêrecidos
pelos íabricantes, ou se ouho maior não for pactuado, ou ainda conforme exigido para a apresentração da
proposta de preço

6.4.í

6.5 - SeÉ da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, ê outÍos atribúos inerentes
aos.materiaiíprodutos fomecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem
ainda de outras condições complementares, conforme consignàdas no proêsso liclatório que embasa este
instrumento.

6.6 - A. CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuÍzos devidamente
1qu-r1q99:__q!9_qa execução ou inexecução do objeto contratado vier á causar, Uiréta ôu indiretamente, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

DA FISCALIZAçÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7'1 .' A-fiscalização na execução deste contrato adminis{rativo seÉ exercida por servador designado pelo
CONTRATANTE, conforme definido no Têrmo de Reêrência, com atribuições para aferirã6inecimento e o
cumprirnento integral das condições_ pac'tuadas pêla CONTRATADA, tais ôomo os requisitos para o aceite, a
recusa ou designação de substituição e/ou coneção de item, itens ou de todo o objetd contratado, bem ainda
as condições reÍeridas na cláusula soda.
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PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CAMBUQUIRA

7.2 - A não observáncia do item antefior, seja nas condições e prazo êstipulados para substituir ou corrigiÍ a
execuÉo pac'tuada, resultaÉ motivo de rescisão conÍatual, além de outms sânçõ€s provistas neste
contrato.

7.3 - Eíe contrato administrativo não podeÉ ser transÊrido no todo ou em parb, ou ainda cedido, salvo de
intêresse público e da Administração, e formalmente autoÍizado pêlo CONTRATANTE.

8.í.3- O valor do conúato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, podêrá sor reviso paÍa a
manutenção do equilÍbrio econômico-financêiro, desde que seja requeÍido pela CONTRATADA e instÍuÍdo
na forma legal com as pêças contábeis-financeiras que demonstrem a rcal sihJação epresêntada, como
também dê demonsfativos do comportamento de mercado, desde que se enquadrem nas hipóteses de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou de força maior, ou ainda oufas
condicionantes que configurem álea econômica, e que possam impedir a regular e efetiva execução
contratual.

8.2 - A rescisão deste contrato administrativo poderá ser efetivada, caso ocona quaisquer dos motivos
mencionados no aÉ. 78, êm especial frequência no compoÉamento descritos na cláusula sêxta e será
processada confomê dispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumento, no que couber.

8,3 - Em casos excepcionab, configurados como de força maior, a cdtério do CONTRATANÍE, o afaso no
cumpÍiÍnento da a entrega do objêto contratado não ensejará rescisão contratual, bem como as penalidades
estabelecidas neste instrumento.

DAS ALTERAçõESE DA RESC'SÃO DO CONTRATO

8.í - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das paÍtes, através de termos
aditivos, êm conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei no 8.666i/93 e alterações posteriores, no
que coubêr.

8.í.í- A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nas meamas oondições contrafuais, os acÉscimos e/ou
supressões de até 25olo (vinte e cinco por cento) conforme os intêresses do CONTRATANTE.

E.1.2 Havendo modificação na êxecução do contrato com aumento ou diminuição no fomecimento de
quantitativos, e que venha a implicar no preço contratado, deverá ser feito termo aditivo para re@mpor o
equilÍbrio econômico-fi nanceiro da contratiação.

8.4 ' A situaÉo indicaüva da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, através de notificação
administativa, garantindolhe o direito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 ' Além dâs referidas hipótesos, podeÉ o CONTRATANTE rescindir o prêsente corúrato administrativo,
independentemenb de qualquer procedimento judicial ou pagamento de ihdenizaçpo, com motivação de
falência, concordata, dissoluÉo ou insolvência da CONTRAÍADA.

9.í ' A CONTRATADA declara reconhe@r os direitos da Adminisfação CONTRATANTE e a supremacia do
interesse público, em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe o xt 77 da Lei regente deéte contrato.

9.í.í' A CONTRATADA reconhece e aceita que todas as questõês e oconências apontadas e que possam
levar à rescisão deste contrato sejam concluÍdas sempre nô interesse público.

9.2 -As obriqlç9es estabelecidas ne,ste insfumento, quando não cumpridas no seu todo ou paÍcialmente,
sujêita-se à CONTRATADA as sanÇões previstas na Lài regente destacontrato e outras nonàas que regem

tâ
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PREFEITURA TUNICIPAL DE CAMBUQUIRA

a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintês percêntuais:

9.2.1 -'l0o/o (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5o/o (cinco por cênto) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 'l0o/o (dez por cento) do valor da (AF) - autoÍização de fornecimento, pela sua inêxecuçâo ou atraso
na entrega do quê bi requisitado;

9.2,4 - 5o/o (cinco por cento) do valor da (AF) - autorizaÉo de fomecimento quando houver entrega

DOS CÁSOS Otr SSOS E DO FORO

í0.í - Nos casos omissos e não previstos nestê contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
Íegulamentações vigentes, que também prevalecêrão quando houver conflitos nàs suas Cláusulas.

10.2 As panes êlegem o Foro da Comarca dê Cambuquira para dirimir as questões decoÍrentes deste
instrumento, com exprêssa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiadb que seja.

desconforme com a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas devêrá ser eHivado afavós dê guia própria retirada do
Departamento Financeiro (fesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito êm contia bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contiar do recebimento do ato
administativo que resultou a respectiva aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTFTATANTE poderá aplicar a suspensão da CONTRATADA em
participar de futuras licitações ou assinar @ntrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.6 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a
Administração Pública até que se ên@Íre a sanção aplicâda, conforme o item anterior.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito,
assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de
perante as testemunhas abaixo identificadas e assinâdas.

as paÍtes por seus Íepresêntantes legais,
igual teor e forma para um só e jurÍdico eÍeito,

SANTOS SIMONI

D
Dütiel

CPÍ:

DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓG E MATERIAIS LTDA EPP

RA, 18 de junho de 2021

FABRÍ

t
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LOTE 3 Quant.:1 Num: 074

Itêm: 3 Unidadê: UN Marca: CICLOFARMA

Descdção: AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 05 LTS

Quantidade: 150 Valor Unlt: í0,íl

10,50

Modelo: GL

Totel: í.575,00

Total ltem: 1.575,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 062 5,50 Total: 660,00

Item: 4 Unidade: LT Marca: FBM

Descriçáo: ÁGUA OXTGENADA íO VOLUMES EMBATáGEM COM 1 LTTRO

Quantidadê: 120 Valor Unlü:5,50

Ouant.:1 Num: 040

tlíodelo: LT

LOTE 7 33,00

Total ltem: 660,00

Tot l: 99(1,00

Item: 7 Unidadê: CX Marca: INJEX

DescÍiÉo: Agulha estéril gengival cuÍte ceb€ coml00 unidades

Quantidade: 30 Valor Unlt.:33,00 Total ltem: 990,00

Item: 8 Unidade: CX MaÍca: INJEX Modelo: CX C lOO

DescriÉo: Agulha ostéril gengival longa caD€ com100 unidedes.

Quentidade: 30 Valor Unit.: 39,00 Total ltêm: 99O,OO

LCrTE I Quant.: 1 Num: 020 7S,OO Totat: í.íIO,OO
Item: 9 Unidade: PCT Ívlarca: SDI Modelo: CX C SO

Descrição: AMALCTAMA EM CAPSULA 1 PORçÃO, pCT SO UND

Quantídadê: 20 Valor Unlt.: 75,00 Total ltem: 1.500,00

Modelo: CX C 100

IOTE í5 Quant.: 1 Num: 086 5,80 Total: í7400
Item: 15 Unkladê: UN Marca: SAME ttíodelo: UNI

Descrigáo: Aplicador de hidróxido dê cálcio dycal duplo angulado em aço inox autoclavá\rel.

Quantidade: 30 Vator Unlt.: 5,80 Totel ltem: 174,00
]JOTE í7 Ouant.: í Num: 034 7,60
Item: 17 Unidede: PCT Marce: FGM Íl,lodelo: CX C í00
DoscriÉo: Aplicador de meterial(microbrush) 2mm mm hastes dobÉveis e cerdas de nylon nãoabsorvenEs, pacote
com í00 unidadês.

Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,6{l Total ltem: 228,00
LOTE í9 Quant.:1 Num: 035 15,00 Totel: 300,00
Item: 19 Unidade: FR Merca: MAOUIRA Modelo: POTE
DêscriÉo: Bicarbonato dê sódio frâsco com 5oO gramasextre fino, para profilaxia bucel € remoção deplaca b€cteÍiana
sebor mêntia

Quantidade: 20 Valor Unit.: í5,00 Total ltêm: 300,00
LOTE 32 Quant.: 1 Num: 028 82,00 Total:820,00

Gerado em: 18i/0@02í 12:58:39

Marca: TECHNEW Ílilodelo: UNI

7 de 11

Item: 32 Unidade: UN



PREFEITURA TUNICIPAL DE CATBUQUIRA

DescÍição: Cimento ciúrgico pêriodontal, sem ougenol,embalagem com 909 de bas€ + 90gde catalisador.

Quantidade: í0 Valor Unit.: 82,00 Total lt€m: 820,00

Ouant.: í Num: 047 't,20 Tdal: í20,00toTE 35

Item: 35 Unidade: CX MaÍca: RAYMOUDS

Desoição: Creme dental fluoretado 90 g.

Ouantidadê: 100 Valor Unlt.: í,20

Ílíodêlo: UNI

Total ltem: 120,00

LOTE 36 Quant.: 1 Num: 015 9,50

Item: 36 Unidade: PCT Marca: IODONTOSUL

Descdção: Cunha interdêntal em medeirâ embalagem com 100 unidade8.

Quentidade: 5 Valor Unlt.: 9,50

LOTE 37 Quant.: 1 Num: 023 6,64

Item: 37 Unidade: UN Marca: SAME Modeto: UNI

Desoição: Esca\rador de dentine no 11 duplo oitâvado, em aço inox, autoclavávê|, í6 cm.

Quantidade:10 Valor Unit.:6,64

Ítiodelo: CX C 100

Toúal: 47,íl

Total ltem: 47,50

Total: 66,rO

Total ltêm: 66,40

IrOTE 38 Quant.: 1 6,40

Item: 38 Unidade: UN irarca: LM irodelo: UNI

DêscÍiÉo: Escanador de dentina no 14 duplo oita\rado,em aço inox, autoclavá\rêl

LOTE 39 Quant.: 'l Num: 097 6,64 Totat: 66,40
Item: 39 Unidade: UN Marce: SAME bdelo: UNI

Descdção: Escevador de dentina no 5 duplo oitavado, em aço inox, autoclavávêl

Quentidade: 10 Valor Unit: 6,64 Total ltêm: 66,40

Num: 047 I I

LOTE.O Ouant.:1 Num: 089 í,3í Total:65,íl
Item: 40 Unidade: uN Ívlarce: MICRODONT Modelo: UNI

Desoiçâo: ESCOVA DE ROBINSON RETA CoM cERDAs DE NYLoN ULTRA FLEXIVEL MACIAS

Quantidade: 50 Valor Unit.: í,3í Total ltem: 65,50
LOTE 4í Quant.:1 Num: 0't 1 0,53 Total:3í8,lXl
Item: 41 Unidade: PCT Ít/!arca: MEDFIO Modelo: UNI

Descdçáo: Escova dental infantil com cerdas macias cabo rígido, pelo meno6 28 tuÍos de ceÍdasan€dondadas.
Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,5i] Totrl ltem: 3í8,00
LOTE 42 Ouant.:1 Num: 006 0,58 Total: 3{8,00
llem: 42 Unidade: IJN Marca: MEDFIO Modelo: UNI

P!1c!F9i F9qOVA DENTAL ADULTo 34 TUFos CERDAS MACIAS coM PoNTAS ARREDoNDAS E cABo
ERGONOMICO

Quantidede: 600 Valor Unit.: 0,58 Total ltem: 348,00
LOTElt6 Ouant.: í Num:0í7 2,40 Tdal: ll8,00

G€rado êm: í8r/06/202í í2:59:39

Marca: IODONTOSUL tl,lodelo: UNI
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Item: 46 Unidade: UN
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DescriÉo: ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PI-ANO No 5 EM AçO INOX AUTOCLAVAVEL

Quantidade: 20 Valor Unlt.: 2,{, Totel ltem: 48,00

LOTE 47 Quant.: 1 Num: 007 23,00 Tdal:690,00

Item:47 Unidedê: CX MaÍca: QUIMIDROL

DêscÍição: Extirpa neÍvo 21mm, embalagem com 10 unidades.

Quentidade:30 Valor Unit.: 23,00

Ítilodêlo: C 10 UNIDADES

Total ltem: 690,00

LOTE 5í Ouant.: 1 Num: 073

Item: 51 Unidade: CX i,laÍca: TECHNOFIO Ítilodêlo: C 24 UNI

Descrição: FIO DE SUTURA NYLON PRETO AGULHADO 3.0 Cx CAIXA 45 C 24 UNDS C/ AGULHA 3y8 CT 2,0CM

Quantidade: 70 Valor Unlt.: 33,00 Total ltem: 2.310,00

[,l Quant.:1 Num: 086 3,40 Total:5í0,00

Itêm: 54 Unidade: UN Marca: CIEX

Descrigáo: FITA ADESIVA PARA AUTOCIáVE

Modêlo: UNI

QuarÍidade: 150 Valor [Jnll.: Total ltem: 510,00

LOTE 55 Num: 077 9,45

33,00 Total:2.3í0,00

Quant.: 1

Item: 55 Unidade: UN Marce: PRODAK Ílrodêlo: UNI

DescÍição: Fb6dor indicado pera fixar imagens em filmespeÍiapicais, fasco com 500 ml.

Quantidadê: 30 ValoÍ Unit.: 9,45

Küi:m Quent.: 1 Num: 008 3,80

Total lt6m: 283,50

Tdal:228,00
Itêm: 56 Unidade: FR ltlarca: ALLPAN

Dêscriçâo: Fluor gel acidulado embalagem 200 ml, saboÍtutti-ftuüi

Ouantidade: 60 Valor Unlt.:

LOTE 58 Ouant.: í Num: 087

Modelo: UNI

3,00

Total lt€m: 228,00

ToÉal: ll50,ül
Item: 58 Unidadê: FR ÍrraÍca: CICLOFARMA

Descdção: Hipoclorito de sódio 2,5% frasco com I litro.

Quentidade: 150 Valor Unlt.: 3,00

Modelo: LT

Totâl ltem: 450,00

LOTE À5 Quant.: 1 Num: (Ng 15,50 Totat: {G6,OO

Item: 65 Unk ede: FR ilarca: IríAQUIRA Modelo: UNI

Desoiçáo: Óleo mineral spray_de bai)€ visco8idade parap€ças de mâo, atóxico, para bicos de bab(a ealta rotação,
propÍiedade entioxidante,lubrificantê, açâo detergentê e baáericidafrasco com ZÔO mt.

Quantidade: 30 Vator Unlt.: íS,ít Total ltem: 465,00
LOTE 67 Quant.: I Num: 092 2,15 Total:2íS,OO

Marca: MAQUIRA Ílrodelo: C 12 UNI

DêscÍição: Papel cerbono para aÍticulaçáo, pacote com12 tiras, dupla face (azulteÍmelho), 4omicres.

Quantidede: 100 Valor Unlt.: 2,í5 Total ltem: 215,00

Item: 67 Unidadê: Cx

LOTE 70 Quent.: 1 Num: 097 29,23 Total:
Item: 70 Unidade: UN MaÍca: SAME Modelo: UNI

Gorado êm: í8/061202í í2:58:39 9de11
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Descriçáo: PoÍta Amálgama em aço inox autoclavavel 14cm

Quantidade: 10 Valor Unlt.: 29,2:l Totál ltêm: 292,30

Quant.:1 Num: 030 8,45 Totel: 263,5(1

Item: 73 Unidade: CX Marca: ÍI/IASTERFILL Modelo: UNI
BIODIIIAMICA

Descdçáo: Resina compostaíotopolimerizávêlmicrohíbrida cor A 3,S,seringa com 4 grames.

Quantidadê: 30 ValoÍ Unit.: 8/5
LOTE 74 Num: 035 8,45 Total: 253,50

Item: 74 Unidade: CX Marca: MASTERFILL Modelo: UNI
BIOOINAMICA

Descrição: Resina compostafuopolimeÍizávêlmicmhÍbrida cor 42, sêringacom 4 glamas.

Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,115 Total ltem: 253,50

LOTE 75 Quant.: 1 Num: (N7 8,45 Totel: 253,ít
Item: 75 Unidade: CX MaÍca: MASTERFILL Ítlodelo: UNI

BIODINAMICA

DescÍigão: Resina Compoí#opoliÍneriáwlmicrohÍbrida cor 82, seringacom 4 gremas.

Quantidade: 30 Valor Unlt.: 8ís Total lt€m: 253,50

LOTE 76 Num: 005 9,10

BIODII,IAMICA

Descrição: Resina Composteffiopolimerizável microhÍbrida cor 83 tubocoín 4 gramas.

Quantidade: 30 Velor Unlt.: 9,í0 Total lEm: 2Z3,OO

LOTE 79 Quant.: 1 Num: 016 11,20

73

Totel ltem: 253,50

Ouant.:1

Quant.: 1

Item: 79 Unidade: UN iraÍce: PRoDAK tl,lodêlo: uNl

Descdçâo: Revolador de imagern rediogÉficaodontológica, frasco coíÍt no mínimo 47S ml.

Quantidade: 30 Valor Unit: íí,Zt Total ltem: 336,00

LOTE 80 Ouant.:1 Num: 088 2,10 Total:2í0,00
Itêm: 80 Unidade: PCT Íliarca: SSpLUS

DescÍiÉo: Rolo dental de algodão pecote com í00unidades

Quentidade: í00 Vator Unit.: 2,í0

Modelo: UNI

Total ltem: 210,00
LOTE 82 Quant.: 1 Num: 093 33,35 Totel:333,í,
Itêm: 82 Unidade: UN MaÍca: SAME Ílrodelo: uNl
DescÍiÉo: Seringe carpule com reÍluxo em aço inox eutoclavavel

Quantidade:10 ValoÍ Unlt.: 33,35 Totel ltem: 333,50

DescÍiÉo: Sonda exploradora oitavada n:23 (infantil) emaço inox autocla\Ével.

Quantidade: í0 Vator Unit.: 6,rt{t Tolal ltem: 64,00

Geredo sm: í8ú0612021 í2:58:39

Num: 076 6,64
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Item: 85 Unidade: UN Ít/larca: SAME

D$criÉo: Sonda e)ploradora oitavade no 5 em aço inox,autoclaváwl.

Ouentidadê:10 Valor Unit.:

1JOTE 88 Quent.: 1 Num:018 4,50

Ouantidedê: 50 Valor Unlt.:

LOTE 90 Ouant.: 1 Num: 020 1,92

Item: 90 Unidade: CX MaÍca: MAQUIRA Modêlo: C 50 UNt

DescÍiçâo: Tira de li)(a de poliéstêr,4 mmxí7omm caD(acom minlmo 50 unidadês.

Quantidade: 50 Velor Unit.: ,,92

Modêlo: UNI

Item: 88 Unidade: PCT lt,arca: A&G Modelo: PCT C 40

Descriçáo: Sugador odontológico descartávêlsugador odontológico d$câÍtá\rel de pláEticotranspaEnte com ponteiras
coloridas, dóxico,pacote com 40 unidades. de plfutico

Total ltem: 66,40

Total: 2:15,00

Totel ltem: 225,00

Totel:96,00

Total ltem: 96,00

LOTE 92 Quant.: 1 Num: 029 32,00

Item: 92 Unidade: FR Maíca: CINORD Modelo: UNI

Descrigáo: Vaseline pasta sóllda 5009. Validade de nomÍnimo 24 meses a partir da emiesão da notafiscal.

Ouantidadê:'10 Valor Unit.: 32,00

rl.
Totiâl ltêm: 320,00

VALORTOTAL CO TRATO: í6.5119,00

Gêrado em: 18/06202í 12:58:39 11 dê 1í


